
 
                    LEI MUNICIPAL  Nº 1265   DE 04/12/80 
                    PROJETO DE LEI Nº  1277   
                    " UTILIDADE PúBLICA - CRECHE VINíCIO SCARANO".     
 
                O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus           
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu nome,          
sanciona a seguinte Lei:                                                      
                ARTº 1º - Fica reconhecida, como de Utilidade Pública, a      
CRECHE VINICIO SCARANO, localizada nesta cidade, à Rua José Maria Gaspar,     
nº 400, pelos relevantes serviços que vem prestando a Säo Sebastiäo do        
Paraíso no campo da assistência social.                                       
                ARTº 2º - O reconhecimento a que se refere o artigo anterior, 
näo implicará em quaisquer ônus para o Município.                             
                ARTº 3º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, entrará      
esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                  
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 04 de Dezembro de 1980.               
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